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GOVERHO  MUNICIPAL  DE

ACOPIAFtA
PROCESSOADMINISTRATIV0N92024.06.05.02

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.07.30.01

REGISTRO DE PREÇO NQ 15/2024

da Secretaria de Trabalho

ícJ2J
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e Desenvolvimento Social
0 Município de ACOPIARA /CE, atraves CLa becreiai id uc  i i aL,u]LLLv ~ ~ __ ___

e  por  intermédio  da  Comissão  de  contratação,  devidamente  nomeada  pela  Portaria  nQ
(698/2024),  de    no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  aos  interessados,  que
realizarálicitação,namodalidadedePREGÃOELETRÔNICO,dotipoMENORPREÇOSem
REGIME  DE  ENTREGA  PARCELADA  e  modo  de  disputa  ABERTO  E  FECHADO,  para
atendimento  do  objeto  desta  licitação,  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste
]:n:ssás:a:oeTç:à:ÍÉs]tn:t::;=:;,::d;e::c::::c::roaa¥o,fa:prrâov:é:sdp:,:AÍ¥:í,:::=:1

recebimentodaspropostasdepreçosequeexatamenteasOsh:59mdodia13deagosto

r_-J

de2024encerraráoprocedimentoderecebimentodaspropostasdepreçosequeapartir
dasO9h:00mdodia13deagostode2024,iniciaráaformalizaçãodelancesedocumentos
dehabilitação,observadasasdisposiçõescontidasnaLeinQ14.133,delQdeabrilde2023e
no  DECRETO  N°  044/2024,  DE  25  DE ABRIL  2024  e  suas  alterações  posteriores  e  a  Lei
ComplementarnQ123,de14dedezembrode2006.

GLOSSÁRIO: Para fins deste edital, considera-se:
a)Contratante/Compradora:PrefeituraMunicipaldeACOPIARA;
b)Proponente/Concorrente/Licitante:empresaqueapresentepropostaparaoobjetodesta

c)  Contratada/Fornecedora:  empresa  vencedora  desta  licitação  em  favor  da  qual  será
licitação;

•      ;;];:ic:aoSr:L:sib+ep[r:e¥;:d:e:iL;:+c:;;i:a°tratçeã/oMá:r::e¥epL::::'MunLcipai de Ac o p iARA;

f)   Fiscalização:   órgão   ou   preposto   da   contratante   devidamente   credenciado   para   a
fiscalizaçãodaexecuçãodoobjetodestalicitação;

Nahipótesedenãohaverexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeça
arealizaçãodocertamenadataprevista,asessãoseráremarcada,paranomínimo48hU               J       .tohoras) acontar darespectivadata.

OB'ETO:-           NCIADOR

REGISTRO  DE  PREÇOSDEEXPEDIENTEPARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DASECRETARIADOTRABALHOEDESENVOLVIMENTOSOCIAL,NOÂMBITODOMUNICÍPIODEACOPIARA/CE.SecretariadoTrabalhoeDesenvolvimentoSocial.
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CRITÉRIO                    DE|ULGAMENTO

MENOR PREÇO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DISPUTA Aberto e Fechado

DATA     E     HORARIOLIMITEPARAESCLARECIMENTOS:

07 de agosto de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORARIOLIMITEPARAIMPUGNAÇÃO:

07 de agosto de 2024 as 23h:59m

DATA      E      HORÁRIOPARAINICIODERECEBIMENT0DASPROPOSTAS:

01 de agosto de 2024 as 15h:00m

DATA      E      HORÁRIOPARATÉRMINODORECEBIMENT0DASPROPOSTAS:

13 de agosto de 2024 as Osh:59m

DATA     E     HORÁRIOPARAABERTURADASPROPOSTAS:

13 de agosto de 2024 as O9h:00m

ENDEREÇOELETRÔNICO https: /_/comDrasacot]iara.com.br/  (Portal de Compras deAcopiara)

FORMA DE ENTREGA Parcelada

FISCAIS                       DECONTmTO
Francisco Freitas Souza.

GESTOR                     DOCONTmTO
ROSMARI HOLANDA GURGEL ALMEIDA

Compõe - se o presente Edital das partes 1 e 11, conforme as definições a seguir:

PARTE 1: condições para competição, j.ulgamento e adjudicação;

^C"m^
g}  Av. José MarQues Filho, N° 600 -Centm      '`''`

CEP: 63.560-000
ó'  (88) 3565-1999

ffi           EEs} admefinançasacopiara@gmail.com



A   parte   1   do   presente  edital   estabelece   os   requisitos   e  critérios   necessários   paraóg:r
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

*P\\EâÀ  #ê    ,   Lff07
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PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEX0 I -Termo de Referência;

ANEXO 11 -Estudos Técnicos Preliminares

ANEXO 111 -Minuta de Declarações;

ANEXO IV -Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO V -Minuta de Contrato;

ANEX0 VI -Minuta da Proposta.

1.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  REGISTR0  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAL  DE  EXPEDIENTE  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DA SECRETARIA  DO
TRABALH0    E    DESENVOLVIMENTO    SOCIAL,    NO    ÂMBITO    DO    MUNICÍPIO    DE
ACOPIAm/CE.

1.2. Os bens serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, e, em obediência, devendo a licitante vencedora está apta para fornecer todos os
bens  descritas  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  ato  convocatório,  devendo  ter  de
obedecer a todas as especificações previstas e entregues em perfeitas condições.

1.3  0 objeto desse certame será dividido em item/grupos, formados por um ou mais itens,
conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos ltem/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os
itens que os compõem.

1.4. 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 451.178,94 (quatrocentos e cinquenta e um
mil, cento e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

a)          2.1. Lei nQ 14.133, de lQ de abril de 2023 e suas alterações posteriores;

b)          2.2 DECRETO N° 044/2024, DE 25 DE ABRIL 2024e suas alterações posteriores; e

c)          2.3 Lei complementar nQ 123, de l4 de dezembro de 2006.

dÂÉ€-
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3.1.     0     edital     está    disponível    gratuitamente    nos    sítios:    www.acopiara.ce.gov.br,
www.tce.ce.Í2ov.br/licitacoes. httns: //comnrasacoDiara.com.br./ (Portal de Compras de
Acopiara)  e~ no portal nacional d-e cohtrata~ções púb-licas, bem como na sala da Comissão de
Contratação, situada à Avenida José Marques Filho, 600, Acopiara-CE

3.2        0  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  na  plataforma  de  compras

públicas do município de ACOPIARA, por meio do https://comprasacopiara.com.br/ (Portal
de Compras de Acopiara), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

3.3        -   Os   interessados   em   participar   tem   como   suporte   técnico   do   sistema   GM
TECNOLOGIA  (GM  TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO  LTDA - Avenida  República  do  Líbano,  nQ

251, Sala NQ 1408 -Recife/PE, inscrita no CNP]/MF sob o no 15.464.263/0001-29.

3.4        0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  Portal  de  Compras  do
município  de  ACOPIARA,   que  permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.5        Para  efetuar  o  cadastro  no   Portal  de  Compras  do  município  de  ACOPIARA  ,  o
fomecedor deverá acessar a página httns://comDrasacopiara.com.br/ no link seja um
fornecedor,  deverá  preencher  o  formúláii-o  cori  as  informações  obrigatórias  (campos
sinalizados  como  "campo  obrigatório")  e  anexar  a  documentação  de  credenciamento
descrita na página.

3.6        0 fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida,
clicar no botão salvar.

3.7        É de responsabilidade do cadastrado conferira exatidão dos seus dados cadastrais no
Portal  de  Compras  do  município  de ACOPIARA  e  mantê-los  atualizados junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.8        0  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.9        0 uso da senha de acesso pelo licitante ê de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer  transação   efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,   não   cabendo  ao
provedor    do    sistema,    ou    ao    órgão    ou    entidade    responsável    por    esta    licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

3.10     A perda da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverá ser  comunicada  imediatamente  ao
sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.11     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. ÀC-
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3.12     Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecÉí
através da empresa associada (mencionada no item 3.3) ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou
através do e-mail: comercial@trconectado.com.br.

3.13     0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

u

®

4.1.  Data e horário para inicío do recebimento das propostas:  01 de agosto   de 2024 as
15h:00m

4.2.  Data e horário para o encerramento do recebimento das propostas:  13  de agosto de
2024 as Osh:59m.

4.3 Data e horário para abertura da sessão: 13 de agosto de 2024 as O9h:00m

4.4  Data  e  horário  final  para  esclarecimentos  sobre  o  edital:  07  de  agosto  de  2024 as
23h:59m.

4.5 Data e horário final para impugnação ao edital: 07 de agosto de 2024 as 23h:59m.

5.1. Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário de Brasília/DF.

5.2.  Na  hipótese  de  não haver expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6.1        Comissão de contratação, instalada na prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE, na Av.

}osé Marques Filho, N° 600 -Aroeiras-Centro Cep: 63.560.000.

6.2        Horários deexpedienteda comissão de contratação: Segundaa sexta: das sh às l2h.

7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente lnstrumento correrão à
conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  nos  respectivos  orçamentos  municipais
vigentes, em favor da Secretaria Municipal interessada, à época da contratação.

Áffic-À
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®8.1.       Poderá participar da presente Licitação qualquer fomecedor individual ou sociedq@ç/

regularmente estabelecida no país, que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Compras Públicas do Município de ACOPIARA  qittps:././comi)rasacoi)iara.com.br.n

8.2.       0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.3.       É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos  Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.4.       A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

8.5.       Haverá participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.       Haverá cotas destinadas às microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP)

8.7.       pessoas juridicas  reunidas  em  consórcio,  nos  termos  do  Art.  15  da  Lei  Federal  NQ
14.133/2021;

8.5        Não poderão disputarestalicitação:

8.6        aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.7        autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

juridica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

8.8        empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

®        controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários;

8.9        pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,  impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

8.10     aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

8.11     empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de l5
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

^C-^
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8.12     pessoa  física  ou jurídica que,  nos  5  (cinco)  anos anteriores  à  divulgação  do  eü5al,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

8.13      agente público do órgão ou entidade licitante;

8.14     0rganizações   da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público   -   OSCIP,   atuando   nessa
condição;

8.15      Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1Q do art.
9Q da Lei nQ  14.133, de 2021.

8.16     0 impedimento de que trata o item 8.10 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

8.17     A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 8.8 e 8.9 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

8.18     Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

8.19     0 disposto nos itens 8.8 e 8.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução,

8.20     Em   licitações   e   contratações   realizadas   no   âmbito   de   projetos   e   programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nQ 14.133/2021.

8.21     A vedação de que trata o item 8.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na qualidade  de  integrante de equipe de apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8.22      Quando   um   dos   sócios   representantes   ou   responsáveis   técnicos   da   licitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório.

8.23     Não será permitida a subcontrataçã

© Av. José Maraues Filho, N° õOO - Ceritro
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8.24     As  licitantes  deverão proceder, antes  da apresentação  das  propostas,  a verificação
minuciosa  de  todos  os  elementos  fornecidos,  comunicando  por  escrito  a  Comissão  de
Contratação,  até 05  (cinco)  dias úteis  antes da  reunião  de abertura  da licitação, os  erros,
dúvidas   ou   omissões   porventura   observadas.   A   não   comunicação   no   prazo   acima
estabelecido  implicara  na  tácita  aceitação  dos  elementos  fornecidos,  não  cabendo,  em
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções,
omissões ou falhas.

8.25     A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

8.26     Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

8.27     Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

8.28     Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

8.29     0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor
do  certame,  que  pagará a  GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO  LTDA, provedora do  sistema
eletrônico,  o  equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual
ajustado,  a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidade com o regulamento operacional da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA.

8.30     REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.30.1  0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da comissão de contratação,

que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I  - tomar decisões  em  prol  da boa  condução  da licitação,  impulsionando o  procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou não,
o saneamento da fase preparatória, caso necessário; e

11 -coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

®         a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos   seus   anexos,   além   de   poder   requisitar  subsídios   formais   aos   responsáveis   pela
elaboração desses documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

d)  verificar e julgar as  condições  de habilitação, podendo  requisitar subsídios  formais  ou

pareceres da área técnica;

e)  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação  e  sua  validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em  razão  de  vícios
insanáveis;
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documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

i)   receber   recursos,   apreciar   sua   admissibilidade   e,   se   não   reconsiderar   a   decisão,
encaminhá-los à autoridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor proposta;

k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação;

1) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

m)  propor  à  autoridade  competente  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para ad].udicação
e homologação.

9.1. ORGÃO GERENCIADOR:

a) A secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social, será o órgão gerenciador da Ata de
Registro de Preços de que trata este Edital;

9.3. DOS ORGÃO PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde.

9.3.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência,  podé  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública
estadual ou municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador.

9.3.2 0s órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

9.3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições  nela  estabelecidas, optar pela aceitação ou  não  do  fornecimento  decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

9.3.4 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  subitem  não  poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 500/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento   convocatório   e   registrados   na  ata   de  registro   de   preços   para   o   órgão

gerenciador e órgãos participantes.
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9.3.5 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá              CL'

exceder, na totaiidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na áta de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

9.3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

9.3.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla
defesa    e    o    contraditório,    aplicação    de    eventuais    penalidades    decorrentes    do
descumprimento   de   cláusulas   contratuais,   em   relação   as   suas   próprias   contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.3.8 0 quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes
e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

9.3.9 0 órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver

prejuízo ao fornecimento do objeto ao órgão participante.

10.1.    Na  presente  licitação,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as  fases  de  apresentação  de

propostas e lances.

10.2.   Os   licitantes   encaminharão,   exclusivamente  por  meio   do   sistema   eletrônico,  a

proposta,  conforme  o  critério  de julgamento adotado neste  Edital, até a data  e o horário
estabelecidos  para abertura  da  sessão  pública.  Não havendo  necessidade do envio  da

proposta escrita inicial.

10.3.    No cadastramento da proposta consolidada, 0 licitante declarará que:

10.3.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena de desclassificação em caso de

não apresentação;

10.4     não  emprega menor de  18 anos em trabalho noturno, perigoso  ou  insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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10.4.1  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando cF'
disposto nos incisos 111 e IV do art,1Q e no inciso 111 do art. 5Q da Constituição Federal;

10.4,2  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.5    0 licitante arrematante que deixar de apresentar as declarações junto a sua
proposta consolidada, estará desclassificado do certame.
10.6     0   licitante   organizado   em   cooperativa   deverá  declarar,   ainda,   que   cumpre   os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021

10.7     0  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no
artigo  3°  da  Lei  Complementar  nQ  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1Q ao 3Q do art.
4Q, da Lei n.Q  14.133, de 2021.

10.7.1  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a licitante não enquadrada como microempresa estará impedido de dar prosseguimento no
certame, para aquele item;

10.7.2  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a empresa que não seja enquadrada como microempresa, 0 licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006.

10.8     A falsidade da declaração de que trata os itens 10.3 ou 10.4 ou 10.5 e seus subitens
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital.

10.9     0s  licitantes  poderão  retirar ou substituir a proposta  ou,  na  hipótese de a  fase  de
habilitação anteceder as fases  de apresentação de propostas  e lances e de julgamento,  os
documentos  de  habilitação anteriormente inseridos  no  sistema, até a abertura da sessão

pública.

10.10   Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

10.11   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.12   Desde    que    disponibilizada    a   funcionalidade    no    sistema,    o    licitante    poderá

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

10.12.1             a  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de  percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta, quando for o caso; e
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10.12.2             os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  finfi'
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.13   0 valor final  mínimo  ou  o  percentual  de desconto  final  máximo  parametrizado  no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

10.13.1             valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇOS; e

10.13.2              percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇOS.

10.14   0  valor final  mínimo  ou  o percentual  de desconto final  máximo  parametrizado  na
forma do item 10.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado  estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

10.15   Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no   sistema   eletrônico   durante   o   processo   licitatório   e   se   responsabilizar  pelo   ônus
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela
Administração ou de sua desconexão.

10.16   0  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso,

11.1     0 licitante deverá enviar sua proposta com as seguintes informações:

11.1.1  valor unitário e valor total;

11.1.2  Marca;

11.1.3  Modelo, quando for o caso;

11.2     Quantidade cotada;

11.3     Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

11.3.10 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aos estabelecidos

pela administração.

11.4     Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

11.5     0s  preços  ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva  respcjnsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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11.6     Se   o   regime   tributário   da   empresa   implicar

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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11.7     Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.8     A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

11.8.1  0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

11.8.2  0s    licitantes    devem    respeitar    os    preços    máximos    estabelecidos    neste    ato
convocatório seus anexos e a legislação vigente;

11.9     0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados  pode  ensejar a  responsabilização  pelos  órgãos  de  controle  externo  e,  após  o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

12.1.    A abertura da  presente licitação  dar-se-á automaticamente em  sessão  pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

12.1     0s licitantes poderão retirar ou substituir, quando for o caso, anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.2     0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A pregoeira
e os licitantes.

12.3     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

12.4    0 lance deverá ser ofertado pelo valor do valor global do lote/grupo

12.5     0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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12.6     0 licitante somente poderá oferecer lance de valorinferior ao último p
e registrado pelo sistema.

12.7     0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os

•   . .ü/.`}

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobri.r
a melhor oferta deverá ser de RS: 1,00 (um) real.                                                                           .

12.8     0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de    ..;

quinze  segundos   após   o   registro   no   sistema,   na  hipótese   de  lance   inconsistente   ou
inexequível.

12.9     0 procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTAABERTO E FECHADO.

12.10   No modo de disputa ABERTO E FECHADO, de que trata este edital, A etapa de lances
da sessão pública terá duração inicial de 15  (quinze)  minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

®        :àécelr:a|:eaz)reTei:;::sáea|l::::::amente  determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente

®

12.11   Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com até 10°/o (dez por cento) superior
àquela  possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco  minutos),  o  qual  será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.12    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste

Prazo.

12.13  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

12.14    Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco
minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12.15   Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reini'cio  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

12.16   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.J€-
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12.17    Durante o transcurso  da  sessão  pública, os licitantes  serão informados,
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.18   No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

temp2,
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o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licita'ntes para a recepção dos lances.

12.19   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)persistir  por
tempo  superior a dez  minutos,  a sessão pública será suspensa  e reiniciada somente após
decorridas   vinte   e   quatro   horas   da   comunicação   do   fato   pelo(a)   Pregoeiro(a)aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

12.20  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  A  pregoeira  poderá  encaminhar,  pelo
sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  PROPONENTE  que  tiver apresentado  o  lance  mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. A negociação será
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais PROPONENTES.

12.21    0 sistema informará a Carta Proposta de maior valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for ocaso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação
do lance de MENOR PREÇOS.

12.22    Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  com  ou  sem  lances  sucessivos,  e  realizada  a
classificação   final   das   Cartas   Propostas,  A  pregoeira  examinará  a  aceitabilidade   do   primeiro
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de MENOR PREÇOS
e  o  valor  estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  Projeto  Básico  e  a  sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

12.23    Durante o transcurso  da sessão pública, os licitantes serão informados,  em tempo real,  do
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.24    No  caso  de  desconexão  com  A  pregoeira  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

12.25    Quando a desconexão do sistema eletrônico para A pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas  da  comunicação  do  fato  pela  pregoeira aos participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

12.26    0 Critério dejulgamento adotado será o MENORPREÇOSPORLOTE conforme definido neste
Edital e seus anexos.

12.27    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de percentual
de desconto inicial.
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12.28   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon
de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serã
empatadas com a primeira colocada.

12.29    A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

®

®

12.30     Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o   (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.31   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.32   Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nQ 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nQ 8.538, de 2015.

12.32.1             Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 50/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.32.2             A  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

12.32.3             Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista ou  não se manifeste no prazo estabelecido,  serão  convocadas as  demais licitantes
microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5°/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

12.32.4             No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens
anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

12.33   Só  poderá haver empate entre propostas iguais  (não  seguidas  de lances),  ou  entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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12.33.1             Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério d
será aquele previsto no art. 60 da Lei nQ 14.133, de 2021, nesta ordem:

12.33.1.1          disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão
nova proposta em ato contínuo à classificação;

®

®

12.33.1.2         avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

12.33.1.3          desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhéres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

12.33.1.4         desenvolvimento   pelo   licitante   de   programa   de   integridade,   conforme
orientações dos órgãos de controle.

12.33.2             Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

12.33.2.1          empresasestabelecidasnoterritóriodo Estado oudo Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

12.33.2.2          empresas brasileiras;

12.33.2.3          empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

12.33.2.4         empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosda LeinQ 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

12.34   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para
a  contratação,  A  pregoeira  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido  o
resultado do julgamento.

12.34.1             A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação   inicialmente   estabelecida,   quando   o   primeiro   colocado,   mesmo   após   a
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço
máximo definido pela Administração.

12.34.2             A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

12.34.3             0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

12.34.4             A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de  02

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizada,   acompanhada,   se   for   o   caso,   dos   documentos   complementar€
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12.34.5             É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.35   Após a negociação do preço, A pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da

Proposta.

®

®

13.1.    Encerrada a etapa de negociação,Apregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,  conforme

previsto  no  art.  14  da  Lei  nQ  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  8.0  do  edital,
especialmente  quanto à  existência de  sanção  que  impeça a participação  no  certame  ou  a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1.Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,   mantido   pela

Controladoria-Geral da União (https:,/,/www.portaltransparencia.gov.br,/sancoes,/cÊ_i_§); e

13.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas -CNEP, mantido pela  Controladoria-Geral
da União (https:.//www.portaltrai_i_sparencia.gov.br,/sancoes/cnep_).

13.2.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

13.3.    Caso   conste   na   Consulta   de   Situação   do   licitante   a   existência   de   Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, A pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

13.3.1.A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

13.3.2.0   licitante   será   convocado   para   manifestação   previamente   a   uma   eventual
desclassificação.

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

13.4.    Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, A pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com a legislação vigente e este edital.

13.5.    Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, A

pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao
objetoeàcompatibilidadedopreçoemrelaçãoaomáximoestipuladoparacontrataçãoneste
Edital e em seus anexos.

13.6.    Será desclassificada a proposta vencedora que:
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13.6.1. contiver vícios insanáveis;

13.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

13.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

13.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

13.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital  ou  seus
anexos, desde que insanável.

13.7.    No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas
valores inferiores a 50°/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13.7.1.A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após
diligência da pregoeira, que comprove:

®          13.7.1.1.           queocustodolicitanteultrapassaovalordaproposta;e
13.7.1.2.           inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13.8.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A pianiiha poderá ser ajustada peio fornecedor, no prazo indicado peio sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

13.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

13.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

®
13.9.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

13.10.  Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob

pena de não aceitação da proposta.

13.11.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os
interessados, incluindo os demais licitantes.

13.12.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

13.13.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.À€-
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13.14.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)

pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo i
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

14.1     A  pregoeira  irá  analisar  somente  a  documentação  do  licitante  provisoriamente
vencedor do lote, que deverá anexar a plataforma no prazo máximo de 02 (duas) horas.
14.2     0s documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade,

para   aqueles   cuja   validade   possa   expirar.   Na   hipótese   de   o   documento   não   conter
expressamente   o   prazo   de   validade,   deverá   ser   acompanhado   de   declaração   ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.
14.3     Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o  documento  será  considerado

®        ::]rífs°enpt:]:o:rea:°o:LegL::] :t:]::at]re:Luaes; :epdaLratírtedfaot::tóap]:: oSsU:ueaTs:S=::;eec:s°o:edr:;e:::
estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.
14.4     Serão aceitas somente cópias legíveis.
14.5     Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14.6     Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a
disponibilização do documento pela internet, a Comissão de Contratação poderá verificar a
autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá conter o certificado
de autenticidade.

®

14.7     Para   a   habilitação  jurídica,   o   licitante   deverá,   nos   documentos   exigidos   neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
14.8     4.4.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
14.9     DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
HABILITAÇÃO |URÍDICA

14.8.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.8.2.     Microempreendedor     lndividual     -     MEI:     Certificado     da     Condição     de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio h±±ps:.//www.gov.br,/empresas-e-negocios/pt-br./empreendedor;

14.8.2.   Sociedade   empresária,   sociedade   limitada   unipessoal   -   SLU   ou   sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade limitada  -  EIRELI:  inscrição  do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

14.8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na  Junta  Comercial  daAC-^
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federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,
considerada como sua sede.

14.8.4.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil de  Pessoas

®

®

Jurídicas   do   local   de   sua   sede,   acompanhada   de   documento   comprobatório   de   seus
administradores;

14.8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo    da    filial,    sucursal    ou    agência    da    sociedade    simples    ou    empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas |urídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei nQ 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

14.8.7  0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação dos documentos
citados.

14.8.8  Documento oficial com foto e Certificação de Pessoa fi'sica (CPF).

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

14.8.8  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.8.9  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretária da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

14.8.10             Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

14.8.11             Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho,
medianteaapresentaçãodecertidãonegativaoupositivacomefeitodenegativa,nostermos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452,
de lQ de maio de 1943;

14.8.12             Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio
ou  sede  do
contratual;

fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto

14.8.13             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domici'lio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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14.8.14             Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

014.8.15             Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.8.16             0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de
2006,  estará  dispensado  da prova  de inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.8.17             Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
-Lei nQ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);

14.8.18             Balanço   patrimonial,   demonstração   de   resultado   de   exercício   e   demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; índices de
Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC),  e Solvência  Geral  (SG)  superiores  a  0,5  (zero
virgula cinco); As  empresas criadas no exercício financeiro da licitação  deverão atender a
todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir os  demonstrativos  contábeis  pelo
balanço  de  abertura.  Os  documentos  referidos acima limitar-se-ão  ao  último  exercício  no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

14.8.19           0  balanço  deverá  ser  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na |unta Comercial,
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se
acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa.

14.8.20             Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de

®        :::rr:::ad: ee:::,rtruarTçeãnoto.f:.'á::'od?:Ítr:,:,rtersapnes|Ta'álod :: í::i:: Dd,oaàoeTrpe::hnaQdso.ãg:/rf6ib6o ed:
INRFB vigente.

14.8.21             0   balanço   patrimonial   apresentado   deverá   corresponder  aos   termos   de
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.

14.9  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na )unta Comercial.

14.10   No  caso  de  cooperativa,  o  balanço  patrimonial  deverá  ser  inscrito  no  Cartório  de
Registro Civil de Pessoas |urídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices
estabelecidos neste instrumento convocatório.

14.11   0s documentos referidos acima observarão a data limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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14.12   Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 0,5
em  qualquer dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG), Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez

(LC),   será   exigido   para   fins   de  habilitação   de   10   °/o   do  valor  estimado   das

cinco)    a,

®

Ü

pertinentes.
14.13  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 65, §1Q).

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.14   Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de  direito  público   ou  privado,  ou   regularmente  emitido(s)   pelo   conselho  profissional
competente, quando for o caso.

14.15   Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

14.16   0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

14.17   0  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,  cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em  que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

14.18   No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados
que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2Q a
6Q da Lei n. 5.764, de 1971;

14.19  A declaração  de regularidade  de  situação  do  contribuinte individual  -  DRSCI,  para
cada um dos cooperados indicados;

14.20  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;

14,21   0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art,107;

14.22    A   comprovação   de   integração   das   respectivas   quotas-partes   por   parte   dos
cooperados que executarão o contrato; e

14.23    0s   seguintes   documentos   para   a   comprovação   da   regularidade   jurídica   da
cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

Àe-
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e)  três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato

gerais ou nas reuniões seccionais; e

®

Ü

f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
licitação;

14.24  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.112 da
Lei n.  5.764, de  1971, ou  uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

14.25   Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

14.26   Declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas;

14.27   Declaração   formal   assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.28   Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.29   Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7Q, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

14.30   Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.31  As  empresas  estrangeiras  que não funcionem no  País,  as exigências  de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

14.32   Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para  a  habilitação  serão  traduzidos  por tradutor juramentado  no  País  e  apostilados  nos
termos do disposto no QÊc_r_eto nQ 8.660. de 29 de janeiro de 2Q_±__6, ou de outro que venha a

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.33   0 consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

14.34   0s  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em
original, por cópia ou via sistema de pregão eletrônico.
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14.35   0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.

tenha sido

0

®

14.36  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63,1, da Lei nQ 14.133/2021).

14.37  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especi'ficas.

14.38   0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

14.39   Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado,  o  licitante  deve  atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

14.40   0   licitante   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela
Administração    data    e    horário    exclusivos,    a    ser    agendado    através    do    email:
licitaacopiara2@gmail.com,    de    modo    que    seu    agendamento    não    coincida    com    o
agendamento de outros licitantes.

14.41   Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no   presente   item   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   acerca   do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

14.42   Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

14.43   A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.43.1             0s documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de mínimo de até 02  (duas horas), prorrogável por
igual período, contado da solicitação da pregoeira.

14.43.2             A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

14.44  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para nos termos da Lei
14.133/21, art. 64: ^C-^P^
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
14.44.1             complementação  de  informações  acerca  dos  documentos

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da ab
certame; e

sentadog/

®14.44.2            atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de

recebimento das propostas;

14.45   Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros  ou  falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-Ihes
eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.46   Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender às  exigências  para  habilitação, A pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

14.47   Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

15.1     Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05  (cinco)  dias,  úteis  contados  a  partir da data  de sua convocação, para  assinar a Ata  de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

®         (b) a justificativa apresentada se].a aceita pelaAdministração.

15.3     A   ata   de   registro   de   preços   será   assinada   por   meio   de   assinatura   digital   e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4     Serão formalizadas tantas Atas de Registro de preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e
demais condições.

15.5     0  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6     A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições   estabelecidas,   mas   não   obrigará   a  Administração   a   contratar,   facultada   a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente

justificada.
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15.7     Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e rÉ>
condições     estabelecidas,     fica    facultado    à    Administração    convocar    os    licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

®16.1     Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2  dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2                Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou
fornecedores registrados na ata.

16.3     A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.4     Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua

proposta original.

16.5      A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  será  efetuada

quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

16.5.1   quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.5.2  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

u         nas hipóteses previstas nos art. 28 eart. 29 do Decreto Federal nQ 11.462/23.
16.6     Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas cohdições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.6.1   convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

16.6.2   adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Jti-^
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17.1     A interposição  de  recurso  referente ao julgamento  das  propostas, à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nQ 14.133, de 2021.

17.2     0 prazo recursal éde 3 (três) diasúteis, contadosdadata deintimação ou de lavratura
da ata.

17.3     Quando  o  recurso  apresentado  impugnar o julgamento  das  propostas  ou  o ato  de
habilitação ou inabilitação do licitante:

17.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

17.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30  (trinta)
minutos.

17.3.3  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1Q do art.17 da Lei nQ 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
da ata de julgamento.

17,4     0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5     0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3  (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

®        ::'37 (tr:s;rdaL:: :taerí:, ac::et:ednotsa::°d:tea cd°an]tnrta]r:::::Sp::sroeac]Uor;°dap::::)dg::ãaoL sd:)::ttaenrtpeoss:;ãr:
do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses.

17.8     0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9     0    acolhimento    do    recurso    invalida   tão    somente    os    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.

17.10   0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no portal
eletrônico: 54£±4z+A+.acopiara.ce.goy..bL  j¢£}m¢..c¢)mprasacopiara.conq...b.r  e ]Arww.tce.ce.gQy._b±
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autoridade competente, mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória,
depois de ultrapassado o prazo recursal.
18.2  A  homologação  da  licitação  é  de  responsabilidade  da  autoridade  competente  e  só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 0 licitante vencedor será
convocado a assinar o instrumento  da ata de registro  de preços,  cuja minuta  encontra-se
anexa a este Edital
18.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o

presente  processo  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.4.  Para que se proceda a devida homologação ao procedimento licitatório a  Prefeitura

®       #eun:)ec::::(ds: Adco°::ft¥m:,P:d:Lrí ad:U:i:Ume:v:r°:íes:::iarsea:]azraar ::):::=::ar.::S)d:mqpur:S:{:}

mesma(s) possua(m) aptidão para execução dos fornecimentos, objetivando, com isso, a boa
e correta entrega do objeto pretendido, sendo a Administração Municipal encarregada de

gerar relatório sobre a vistoria realizada a empresa vencedora da licitação.

u

19.1.  Será  celebrado  em  futura  e  eventual  Contrato  conforme  minuta  anexa  à  presente
licitação, sempre que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 03 (três) dias úteis, a
contar da data do recebimento da convocação encaminhada ao licitante vencedor.
19.2     0 prazo de convocação poderá ser prolongado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela autoridade competente.
19.3     Consideram-se   como   partes   integrantes   do   contrato   os   termos   da   proposta
vencedora,  seus  anexos,  bem  como  os  demais  elementos  concernentes  ao  procedimento
licitatório.
19.4     As  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Edital  deverão  ser  mantidas  pelo
licitante durante a vigência do contrato.
19.5     Caso    o   vencedor   não    faça   a   comprovação   referida   no    item   anterior,    ou,
injustificadamente,  recuse-se  a  assinar  o  contrato,  a  Administração  poderá  convocar  o

próximo licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos
habilitatórios, assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no contrato e
demais cominações legais.

econômico-financeira durante a execução do contrato a ser celebrado, será constituída, caso^C-^
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seja  necessário  por  ato  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  uma  comissã
composta  por  4  (quatro)  membros,  todos  com  conhecimentos  aprofundados  na

Fls.í2L
técnica,   Cy

objeto  da  divergência  e  indicados  por  ocasião  desta  dada  divergência,  na  forma
cláusula.

pe]a  comíssão  Técníca,  no  prazo  máxÁEo;DÊÊÉgjgessenta]  días  a  contar  do_pedído

®

u

20.2     A comissão técnica competente para emitir pareceres fundamentados sobre questões
submetidas  pela  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA  /CE  ou  pela  contratada,  relativa  as
divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos e aos aspectos econômico-
financeiros durante a execução do Contrato.
20.3      0s membros da comissão Técnica serão designados da seguinte forma:
20.4     02 (dois) Membros indicados pela prefeitura Municipal de ACOPIARA /CE;
20.5     01 (hum) membro pela empresaasercontratada;
20.6     01 (hum) membro, com comprovada especialização na matéria objeto da divergência,

que será escolhido de comum acordo entre as partes, quando da ocorrência da divergência.
20.7     0 procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a comunicação
de solicitação de pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será processado da
seguinte forma:
20.8      No prazo de l5  (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no
item  anterior,  a  parte  reclamada  apresentará  as  suas  alegações  relativamente  a  questão
formulada;
20.9     0 parecerda comissão Técnicaserá emitido em um prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento, pela comissão Técnica, das alegações apresentadas pela

parte reclamada;
20.10   0s pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o
voto favorável da maioria de seus membros;
20.11   0 membro indicado pela empresa a ser contratada e o membro escolhido em comum
acordo entre as partes terão direto a um voto cada um; e
20.12   0s   membros   indicados   pela   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA/CE.   terão,   em
conjunto, direito a um voto, pelo que deverão compor, entre si, eventuais divergências antes
de proferimento do voto único.
20.13   Toda a divergência suscitada deverá ser encaminhada a comissão técnica juntamente
com cópia de todos os documentos necessários para a solução da demanda.
20.14  Todas as despesas necessárias ao funcionamento da Comissão Técnica serão arcadas

pela contratada.
20.15  A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a contratada de
dar integral cumprimento as suas obrigações contratuais e as determinações da Prefeitura
Municipal de ACOPIARA.

20.16  A decisão da Comissão Técnica será vinculante para as partes, até que sobrevenha
eventual decisão judiciária sobre a divergência.
20.17   Caso aceita pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão técnica poderá
ser incorporada ao contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo.
20.18  A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for apresentada
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ACOPIAF!A
instaurações  do  procedimento  ou  se  qualquer  das partes  de  recusarem  a  par
procedimento, não indicando seu(s) representante(s) no prazo máximo de 15

21.1     Não obstante o acima exposto, a empresa a ser contratada terá resguardado o direito
ao devido processo administrativo contra decisões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA .

22.1     0s   licitantes   comprometem-se   a   observar   os   preceitos   legais   instituídos   pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nQ
12.846,   de   lQ   de  Agosto   de   2013,  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os   seguintes  tratados
internacionais:   Convenção   sobre   o   Combate   da   Corrupção   de   Funcionários   Públicos

®         Estrangeiros em Transações comerciais lnternacionais (Convenção da ocDE) -promulgada
pelo Decreto nQ 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a
Corrupção  (Convenção  da  OEA)  - promulgada  pelo  Decreto  nQ  4.410,  de  7  de  outubro  de
2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas)
-promulgada pelo Decreto nQ 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

22.2     a  participação  da  empresa  no  certame,  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, devem
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nQ 12.846/2013; e ainda se obriga a tomar todas
as  providências  para  fazer com  que seus  administradores,  funcionários  e  representantes
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nQ 12.846/2013.
22.3     Todos os participantes devem a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos
na Lei nQ 12.846/2013, em especial no seu artigo 5Q.
22.4     Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

u      :ím: api;c:a:::oiad:a:s:::d:eçpaõrç:ãsco:;!m::v:s:t:raás:àa::psuopr;:e:n:t:|i:zR:e:s:p;:::s:::,el:aa,dued:c:a:,l:;sst:::;:sp:oRs,
artigos 18 e 19 da Lei nQ 12.846/2013;

23.1     Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
23.1.1  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
23.1.2  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
23.1.2.1

23.1.2.2

23.1.2.3

23.1.2.4

nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósanegociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
23.1.3.1            recusar-se, sem ].ustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
23.1.4 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação
23.1.5  fraudar a licitação
23.1.6  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
23.1.6.1            agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
23.1.6.2            induzir deliberadamente a erro no julgamento;
23.1.6.3            apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
23.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
23.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n.Q 12.846, de 2013.

23.2      Com  fulcro  na  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  a Administração  poderá,  garantida  a  prévia
defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:
23.2.1  advertência;
23.2.2  multa;

23.2.3  impedimento de licitar e contratar e
23.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem   os
motivos  determinantes  da  punição  ou  até que se].a promovida  sua  reabilitação  perante  a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
23.3     Na aplicação das sanções serão considerados:
23.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida.
23.3.2  as peculiaridades do caso concreto
23.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes
23.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
23.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
23.4     A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5°/o  a  30°/o  incidente  sobre  o  valor do
contrato  licitado,   recolhida  no  prazo  máximo  de   15   (quinze)   dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.
23.4.1  Para as infrações previstas nos itens  23.1.1,  23.1.2  e  23.1.3, a multa será de O,5°/o a
15% do valor do contrato licitado.
23.4.2  Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a multa será

de 15% a 30°/o do valor do contrato licitado.
23.5     As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar ou  contratar poderão  ser aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à

penalidade de multa.
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23.6     Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado n;`
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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23.7     A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  23.1.1,  23.1.2  e  23,1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
23.8     Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para
licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens  23.1.4,
23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.156, §5Q,
da Lei n.Q  14.133/2021.

{g        23.9     A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
23.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2  (dois)  ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.11   Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

u       ::p:::::, á:e5d:cvLenrcáo:rdo]fesrL[tse:Sa, ::cCL::oínnhoa::a:oremc::LS:ocà: 2Sou:vrn::]]V:]çaãsoú:e:s:tcoor:::::

do recebimento dos autos.
23.12   Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
23.13   0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
23.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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®         24.1     Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este  Edital  por irregularidade na

aplicação da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

24.2     A resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

24.3     A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras públicas do
município de ACOPIARA;

24.4     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

24.5     Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

25.1     Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

25.2     Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

U         25.3     Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília -DF.

25.4     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.5     As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6     0s  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.7     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.
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25.8     0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
isonomia e do interesse público.

OS  PrlncIpl

25.9     Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10   0   Edital   e   seus   anexos   estão   disponíveis,   na   íntegra,   no   Portal   Nacional   de
Contratações   Públicas   (PNCP)   e:   www.acopiara.ce.gov.br,   www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
https://comprasacopiara.com,br/.

®
26.1     Para  dirimir quaisquer questões decorrentes  da licitação,  não  resolvidas na  esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de ACOPIARA -Estado do Ceará.

Ê*;|aAüA3oGà':iÁií-A|
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO

-Unidade Gerenciadora: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.
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Este  Termo  de  referência  é  o  documento  elaborado  a  partir  do  Estudo  Técnico
Preliminar da Contratação, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo
com  o  Art.  6Q  da  Lei,  inciso  XXIII,  alíneas  ``a"  até  "j",  concomitantemente  com  o  Art.  40,

parágrafo primeiro, da Lei Federal nQ 14.133/2021.

Este  documento  é  parte  integrante  do  processo  administrativo  de  contratações

públicas,  constantes  nos  autos,  conjuntamente  com  os  documentos  de  formalização  de
demandas    e    estudo    técnico    preliminar    devidamente    aprovados    pela    equipe    de

planejamento, equipe técnica e autoridade competente.

1.1  REGlsTRo  DE  pREÇos  pARA AQulslçÃo  DE  MATERIAL  DE  ExpEDIENTE  pAm
ATENDER       AS       NECESSIDADES       DA       SECRETARIA       DO       TRABALHO       E
DESENVOLVIMENTO   SOCIAL,   NO   ÂMBITO   D0   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1,2.1    Informações complementares:

1.2.2    0s bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de fornecimento
contínuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.3    0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.2.4    0 prazo de vigência da contratação se dará até o último dia do exercício financeiro
contados  da  data  da  assinatura  do  contrato,  não  ultrapassando  os  12  (doze)  meses,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.5    0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.2.6     A equipe deve estar no local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos os
equipamentos de proteção individual - EPI's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

1.2.7    Aquisição   de   produtos   nos   termos   da   tabela   abaixo,   conforme   condições   e
exigências estabelecidas neste instrumento.
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ITEM ESPECEFICAÇÃO

EI]ÊIZj

Íu ±uCA
LL,É=1a®- C^ÉEE:u

NIILL]LLl      c®ÊÊ=CE:u

IÉ0E_ VALORESTIMADOUNIT VALORESTIMADOTOTAL

1

PISTOLA           PARA           CO LAQUENTEGRANDE,COMPONTADEISOLAMENTOTÉRMICO,APROPRISADOPARAPAPÉIS,PLÁSTICOS,MADEIRAS,CERÂMICASEALGUNSMETAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS,

LZJC)<C)Zj

C>® Cj® CjCN e1 LJl C>t+ LJ1®t+
R$ 33,67 R$ 5.555,55

2

PISTOLA          PARA          CO LAQUENTEPEQUENA,COMPONTADEISOLAMENTOTÉRMICO,APROPRISADOPARAPAPEIS,PLÁSTICOS,MADEIRAS,CERÂMICASEALGUNSMETAIS.BIVOLT110/220VOLTS-40WATS.

LL]C)<C)Z=

e® C>® 0CN C=T+ tJl CjT+ lA®T+
R$ 26,00 R$ 4.290,00

3
PEN                DRIVE                COMCAPACIDADEDE16GB.

LL]C)<C)Zj

01 0T+ lJl LJl CY) + r`CY1 R$ 46,28 R$  1.712,36

4

GUILHOTINA  MANUAL,  COMCARACTERÍSTICAS:ÁREADECORTESUFICIENTEPARAPAPELTAMANHOA3;CAPACIDADEPARACORTEDE20FOLHAS,DEGRAMATURA75G/M2,PERMITIDAVARIAÇÃODE±5FOLHAS;FABRICADAEMAÇO;PINTURAELETROSTÁTICA;LÂMINADECORTEEMAÇO;GBADUAÇÕESEMCM;PÉSANTI-DESLIZANTES;PRAZODEGARANTIAMÍNIMODE12MESES,APARTIRDORECEBIMENTODEFINITIVO.

LZJC)<C)Zj

Cr) Cr) CV Cq TJ T+ rd1 R$ 301,72 R$ 3.620,64

5

GRAMPEADOR    DE    METAL,TAMANH0MÉDIO,UTILIZAGRAMPO26/6,COM
LL]Cj<

0 C3+ C> C>Cq C>Cu 0rq Cj®1
R$ 13,28 R$ 2.124,80CAPACIDADE                       PARAGRAMPEARN0MINIMO12FOLHAS. C]Zj Ü Cq
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6

GRAMPEADOR     DE     METALUTILIZAGRAMPO26/6,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEAR25FOLHAS. LZJQ<C)-Zj

C>ln C>Ln 0CV) C>CN CjT+ C>CY) C>0\1
R$ 32,26 RS.6.129,40,

7

GRAMPEADOR      DE      MESA,METÁLICO,TAMANHOGRANDE,COMCAPACIDADEPARAGRAMPEAR100FOLHAS.
LZJC)<C)Zj

+ Ü N CN CV Ü COT+ R$ 135,83 R$ 2.444,94

8

GRAMPEADOR   PISTOLA   DEMETALTAPECEIRO,COMBOTÃODEA|USTEDEPRESÃO.MODELO"TACKER''.UTILIZAGRAMPOS106/6E106/8.
LIJCj<É=Zj

Cq CV 1 T+ 1 1 CO R$  124,23 R$ 993,84

9

PERFURADOR      DE      METALCOMBASEPLÁSTICAANTIDESLIZANTE,PINTURAELETROESTÁTICA,CAPACIDADEPARAPERFURARN0MINIMO20FOLHAS.

LZJC)<CjZj

0® e® C>Cr) C>m 0m Cj+ 010Cq
R$ 33,80 R$ 8.450,00

10

PERFURADOR      DE      PAPEL,TAMANH0GRANDE,METÁLICO,COMCAPACIDADEPARAPERFURARATÉ100FOLHAS
LL]C)<C)Z=

0rq 0N C>CN C>T+ 0T+ eCq 001
R$ 141,12 R$  14.112,00

11

HD   EXTERNO,   CAPACIDADEDEARMAZENAMENT01TB,ALIMENTAÇÃOVIAPORTAUSB. LL]C)<C)Zj

LJl Ln Cq N N + 0rd R$ 468,48 R$ 9.369,60

12
QUADRO        BRANC0        COMMOLDURADEALUMÍNIO,MEDINDO120X200CM

LIJQ<C)Zj

Cr) m m N 0 N CY1t+ R$ 213,17 R$ 2.771,21

13

TESOURA,  COM CABO  PRETOEMPLÁSTICO,CORPOEM bJC)<

C> e+ 0 C>Tl CJT+ C>T+ 0NT+
R$  12,08 R$ 1.449,60METAL,          COM           PONTA,MEDINDO15CM C)Zj + 1

14

TESOURA      ESCOLAR,      SEMPONTA,LÃMINASEMAÇ0 LL]Q<

e 0tJ1 0 LJlTl LAT+ LnCN LJ1r\T+
R$ 7,42 R$  1.298,50GALVAN IZADO,                CORESVARIADAS,MEDIND013CM C)Z= LJl Cq

15

TESOURA, MULTIUSO, LINHAESCRITÓRIO,COMLÂMINAEMAÇOINOX,CABOANATÔMICOREVESTIDOEMRESINA,MEDINDO21CM
BJC)=Zj

CjCq C>rq eT+ ln LJl Cjt+ 0t\ R$ 14,19 R$ 993,30

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 65.315,74
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LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM ESPECEFICAÇÃO

EZ]âc^=

ii ÊEu

t^C]El-CA ±         VALOR VALOR
aIZ= =u ELlum El-0E- ESTIMADOUNIT ESTIMADOTOTAL

1

ALMOFADA   PARA   CARIMBONQ03,FORMULADACOMADITIVOSECORANTESVARIADOS,DIMENSÕERS6,9X11CM LZJCj<QZj

01 0+ 0rJ + Ln1 Cj1 0`U) R$ 8,12 R$ 479,08

2

APONTADOR      COM      CORPOPLÁSTICO,LÂMINAMETÁLICA,COM01FURO,PESODE13G,SEMDEPÓSITO. LZJCj2ÍZ=

CjC>N 00Cq 0© 0CO 0+ Cj+ 00`IJl
R$ 2,21 R$  1.303,90

3

BO RRACHA                PONTEIRA,SINTÉTICACOMENCAIXEPERFEIT0PARAAPONTADOLÁPIS,CORBRANCA,PACOTECOM100UNIDADES.
LL]E-Cju=

C>Ln C>Ln eTI lr' 03 CO
t+CY)T+

R$ 12,76 R$  1.671,56

4
COLA  BASTÃ0,  NÃO  TÓXICO,COMNOMÍNIMOSGENOMÁXIMO20G.

LL]Q<C)Zj

eCV, eCvl 0TI a, CO CjT+ ®® R$ 3,00 R$ 288,00

5

COLA       BRANCA,       DE       USOESCOLAR,LAVÁVEL,ATÓXICA.COMPOSIÇÃ0:
LnC]<Cj

0C>N eC)Cq e¢ C3Cq C>Ú C>+ C>+
R$ 1,63 R$ 880,20

ACETATO      DE      POLIVILINA.FRASCODE40G Z= lA

6

COLA      BRANCA,      DE      USOESCOLAR,LAVÁVEL,ATÓXICA.COMPOSIÇÃ0:ACETATODEPOLIVILINA.FRASCODE90G LL]C)<C)Zj

CjC>Cq C>eCq 0Ü 0N C>+ Cjt 0+LJl
R$ 3,66 R$  1.976,40

7

COLA DE CONTATO, BISNAGACOM75G.EMBALAGEMCOMDADOSDEIDENTIFICAÇÃ0
LL]C)<

0CO 0CO C>N Cj1 C> C>N CjNN
R$ 6,57 R$ 1.445,40D0 PRODUTO, MARCA DOFABRICANTEEPRAZODEVALIDADE. CjZ= T+

8 COLA DE SILICONE COM 50
LIJC)<

e+ Cj+ 0CN Cj1 0 CjCq edT+
R$ 7,48 R$  1.047,20GRAMAS CjZ= 1

9 COLA ISOPOR 90 G, NÃO
LLJC]<

0eCu C>eCq e0TI Cj+ 0 CjCD Cj®®
R$ 3,45 R$ 2.277,00TOXICA, LAVÁVEL. aZj +

© Av« José Marques Fiiho, N° 6ÜO - Centro
CEP: 63.560-000

¢  (88) 3565-1999
iE admefinançasacopiara@gmall,com
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10
COLA          PARA          E.V.A          ,TRANSPARENTE,TUBOCOM90GRAMAS.

LL)C]<C)Zj

e+ C>+ 0T+ C>1 C)1 C>1 C>CN1
R$  11,61 R$  1.393,20

t

11

COLA QUENTE  EM  BASTÃO, ABASEDESILICONEFINO,NÃOTÓXIC0PARAAPLICAÇÃOEMPISTOLAELÉTRICA. LIJC]<C)Zj
00TI CjCjt+ lnCq lnCq LJlN C>LA LJlCqCY)

R$ 2,10 R$ 682,50

12

COLA QUENTE  EM  BASTÃO, ABASEDESILICONEGROSSO,NÃOTÓXICOPARAAPLICAÇÃOEMPISTOLAELÉTRICA. LL]C)<C)Zj

00T+ ee1 U)Cq lACu LnrJ 0LJ) LnruCY1
R$ 2,71 R$ 880,75

13
CORRETIVO  LIQUIDO, A  BASEDEÁGUA,CONTENDO18ML,CAIXACOM12UNIDADES =8

CO CX) N N r1 d ®r{ R$ 41,24 R$ 1.072,24

14
FITA                                   AD ESIVA,TRANSPARENTEMEDINDO CJIC)

000 CjCO CjCO tJ1T+ 01 CjN LJlCY1

R$ 7,75 R$  1.821,25
45 MM X 45M cÍ CN

15
FITA     ADESIVA,     COLORIDA,MEDINDO12MMX10M,PACOTECOM10ROLOS. LLJE-0u=

0t+ Cjt+ CO + d CX) ++ R$ 13,05 R$ 574,20

16
FITA DECORATIVA, MEDINDO15MMX30M,CORES 0I0 0® 0® 0N C>1 C>T+ 0N 000

R$ 6,95 R$  1.251,00
VARIADAS. ff: 1

17
FITA DECORATIVA, MEDINDO20MMX30M,CORES 0I0 0® C>® 0rd C>T+ CjT+ 0rJ C>a3

R$ 8,15 R$ 1.467,00
VARIADAS. cE:

1

18
FITA     EM      TECIDO,     CORESVARIADAS,COM10METROS, C)I0

C>® Cj® C>rd CJTl C>T+ C)rq C>CO
R$  13,15 R$ 2.367,00

MEDINDO 38 MM. cÉ T+

19
FITA    GOMADA    DE     PAPEL,PARAEMPACOTAMENTO, C)J0 00\ 00\ CjÜ 0CV C)Ü 0N CjCj

R$ 28,30 R$ 8.490,00
MEDINDO 32MM X 50 M . cÍ Ct)

20
FITA    GOMADA    DE     PAPEL,PARAEMPACOTAMENTO, C)I0 00` C>® CJ+ CjCu 0+ C>Cq Cj0

R$ 21,16 R$ 6.348,00
MEDINDO 38MM X 50 M . cz: Cr)

^C-P^
@ Aw. Josá Marques Filho. N° õOO ~ Centro

CEP: 63.560-000
g  (88} 3565-1999
cEÊ admefinançasacopiara@gmail,comS
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21
FITILH0     DE     CETIM,     ROLOCOM100M,CORESVARIADAS. C)I0cz:

0Ln C>Ln C>N 0Cq 0T+ CjN 0r\,
R$ 13,24 R$ 2.250,80

22
LIGA AMARELA,  NÚMERO  18,PACOTECOM100GRAMAS.

LZJÊ-C)u=

0Cq C>Cu erq CjT+ 0T+ C>T+ 00\ R$ 8,38 R$ 754,20

23
MASSA           DE           MODELAR,COLORIDA,90G.CAIXACOM6CORES. =<u CJ0Cu 0eCu eLJl 0+ CjeCq 00T+ Cj0,t`

R$ 5,87 R$ 4.637,30

24

BLOCO    DE    PORTA   RECADOADESIVOSCOLORIDOSEPRÁTICOSEMCORESDIVERSAS,DIMENSÕES38MMX50MM,CONTEÚDO:4BLOCOSCOM100FOLHASCADA.

LL]E-C)u=

eCY) Cjm eCq eCq 0 eCq erlT+
R$  10,92 R$ 1.310,40

25

CADERNO       UNIVERSITÁRIO,ESPIRAL,10MATÉRIAS,CAPADURA,COM200FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM. LL]Cj<QIZj

C>N eCq ® ® 0 ® COLJl R$ 26,79 R$  1.553,82

26

CADERNO UNIVERSITÁRIO,ESPIRAL,15MATERIAS,CAPADURA,COM300FOLHAS,DIMENSÕES203X280MM. LL]Cj<C)Z=

C>Cq C>ru ® ® e ® COLJ1 R$ 26,93 R$  1.561,94

27
CADERNO ESPIRAL,PEQUENO,CAPADURA, 96FOLHAS.

LZJC)<CjZj

0Cj1 Cj01 01 01 LJl Ln
C>Cr)N

R$ 8,24 R$  1.895,20

28
LIVRO DE ATA, COM 200FOLHAS,CAPADURAEM

BJC)<C)

C3N CjN C>T+ LJ1 LJ1 01 et\ R$ 28,95 R$ 2.026,50
PAPELÃO.

IZj

29

LIVRO DE PONTO, COM  100FOLHAS,CAPADURAEM LdC)<

e+ Cjq C>N C>N Cj 0N C)
R$ 24,85 R$ 3.727,50PAPELÃO, FORMATO 218 X318MM. C)Zj T+ LJl1

30      1

BROCHE ALFINETE DESEGURANÇA,NIQUELADO,

S + + N T-1 1 CN + R$ 7,09 R$ 99,26TAMANH0 MINI  18MM.CAIXACOM100UNIDADES. S T+

31

CLIPE 2/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO

=S 0CjCq 00r+ C3CO C>lA C) 0+ 0
R$ 5,21 R$ 3.073,90GALVANIZADO, CAIXA COM100UNIDADES. N CJ\LJl
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32

CLIPE 3/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO

= e0N C>CjN C>Cb C)Ln 0CN 0t 0
R$ 5,42 R$ 3.197,80GALVANIZADO, CAIXA COM100UNIDADES. 8

0\Ln

33

CLIPE 4/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO
= 0LnT+ 0LOr+ e® C>d CjCq 0CN C>

R$ 5,45 R$ 2.398,00GALVANIZADO, CAIXA COM50UNIDADES. <u t+

34

CLIPE 6/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO

= C>ulTI 0LnT+ 0® 0+ C>rl C>C1 C,

R$ 5,70 R$ 2.508,00GALVANIZADO, CAIXA COM50UNIDADES.
.8 Ü+

35

CLIPE 8/0, EM ARAME DEAÇOCOMTRATAMENTO

± C>ln 0lJl C>CY) 0Cr) Cjrd 0rú 0
R$ 5,59 R$  1.118,00GALVANIZADO, CAIXA COM25UNIDADES. <u CJCu

36

GRAMP0 PARAGRAMPEADOR, EM AÇ0GALVANIZADO,TAMANHO26/6,CAIXACOM5000UNIDADES.

=S C3® C>® ed C>+ C)Ü C>+ eCOCu
R$ 8,90 R$ 2.492,00

37

GRAMP0 PARAGRAMPEADOR, EM AÇ0GALVANIZADO,TAMAN HO23/15,CAIXACOM1000UNIDADES.

= 0 e® 0+ C3+ 0+ 0q Cj
R$ 8,95 R$ 2.506,008 ® CX)rq

38

GRAMPO PARA PISTOLA DEPAREDEEMAÇ0GALVANIZADO,TAMANHO106/06,CAIXACOM5000UNIDADES.

= C> C> e1 C>1 01 C3t+ 0® R$ 25,43 R$ 1.525,80S
T+ 1

39

MINI CLIPE N 9 05,NIQUELADO,CORDOURADA,

= 0 C, 0 Cj 0T+ CjCu C>0\ R$ 6,92 R$ 622,80IDEAL PARA CONVITE. CAIXACOM100UNIDADES. <u N CN 1 1

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 76.975,10

LOTE 03 - EXCLUSIV0 PARA ME E EPP

ITEM ESPECEFICAÇÃO

üÉ=<
V' > ELÊÊ a ã t^ I< VALOR VALOR

É=
tLu allÉ= Ez]

Z< ÉjL L ESTIMADO ESTIMADOIZ= u t^ ®I ÊÍu IÊE:u
C^ 0E-

UNIT TOTAL

1

CAIXA  PARA  ARQUIVOMORTO,EMPLÁSTICO LIJCj<

0Cj C>0 00 C> 0 C> C>
R$ 9,30 R$ 3.534,00POLI0NDA,            CORESVARIADAS. CjZ=

T+ 1 1 T+ Cq 1® COCr)

Â€-À
© Av. José Marques Fiího, N° õOO - Centro     +;

CEP: 63.560-000 15j#Éffl á'  {88) 3565-iggg
E5st  admefinançasacopiara@gmail,com
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2

PASTA     A-Z,      LOMBOESTREITO, LIJC)<

C> C> 0 0Ln C,lJl 0CN 0
R$ 14,34 R$ 8.173,80DIMENSOE              X28X Cj LJl Ln lA r`

CM,      ESPESSURA      1,0MM,USUALCARTÃO. Zj T+ T+ t+ lr)

3

PASTA     A/Z,      LOMBOLARGO,DIMENSÕES35X28XSCM,
LL]Cj<C]

C>Cu eCqT+ eLn C>+ Cjrq 0Ln 0C>+
R$ 14,63 R$ 5.852,00

ESPESSURA     1,7     MM,USUALCARTÃO. Zj T+

4

PASTA                           COMCANALETA,TRANSPARENTE,TAMANHOA4,CORESVARIADAS. LZJCj<C)Z=

eCu C>Cu eT+ ln 1® 0T+ 0r` R$ 3,62 R$ 253,40

5
PASTA           CATÁLO GO,CONTENDO50SACOSPLÁSTICOS. <Ê==

CjN Cjrd C>Tl lA lJ1 C,T+ et\ R$ 16,94 R$  1.185,80

6

PASTA    EM     PAPELÃ0DUPLEX,PLASTIFICADA,COM
LL]C)<

e C3 0 Cj C> 0 CjC>

R$ 4,95 R$ 8.415,00ELÁSTICO,                 FINA,TAMANHOOFÍCIO,CORESVARIADAS.
C) e 0 0 0 Ln LJ1 r`Zj CY) Cn Cq C1 N Ü T+

7

PASTA     PLÁSTICA    20MM,COMELÁSTICO,TAMANHOOFÍCIO,
LIJCj<

C) 0 0 0 Ln 0 lJl
R$ 4,74 R$ 687,30TRANSPARENTE.TAMANHO:250 MM  X165MMX20MM

C)IZj lJ1 LJ1 Cu TI 1 +T+

8

PASTA    EM    PLÁSTICOPOLIONDA,COM LIJQ<

C3m Cjm C>CN ln Ln LJl LJl0\ R$ 5,95 R$ 565,25ELÁSTICO,    TAMANHO4MM
C)Z=

9

PASTA       SANFONADA,TAMANHOOFÍCIO,CRISTALCOM12DIVISÓRIAS,MEDINDO:ALTURA275MMX390MMDELARGURA.

LL]C)<CjZj

eÜ C>Ü Cjrd C>CN 0CN 0t 0COT+
R$ 27,28 R$ 4.910,40

10

PASTA            SUSPENSA,CARTÃOMARMORIZADO,

LL]Cj

C>

R$ 3,95 R$ 6,715,00ESPESSURA       O,35MM,
<C) 00 C>Cj C>0 C>Cj CjCj 0Cj C>r`

TAMANHO            OFÍCIO,COMVISOR,COMVARETAPLÁSTICA. Zj rl Cq LJl + rl Cq T+

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 R$ 40.291,95

À

I=J¢1-
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LOTE 04 -EXCLUSIVO PARA ME E EPP                          \

ITEM

tL]C)

C^ > fLÊÉ] tA

NIIEI]LLl

Cn
..J VALOR VALOR

ESPECEFICAÇÃO
<f=-

= LIIu ÊIÊ ÉÉ= a É=Elll. Ee ESTIMADO ESTIMADO
Z= u CA u- u Z<IÊÍu t^ E- UNIT TOTAL

1
PAPEL      40      KG,      NA      COR LL)F-

C>CY1 C>CY) 0N CjT+ C>T+ CjCq C>Ntl
R$ 36,25 R$ 4.350,00BRANCA,    PACOTE    COM    200FOLHAS. 0u=

2
PAPEL      60      KG,      NA      COR

LIJL

eCY1 eCr) C,N CjT+ CjT+ erq CjruT+
R$ 43,87 R$ 5.264,40BRANCA,    PACOTE    COM    200FOLHAS. C)u=

3

PAPEL                            CELOFONE,TRANSPARENTE,CORES <=
C> C> Cj 0 Cj Cj CjC>

R$ 2,52 R$  1.260,00
VARIADAS,  MEDINDO  70X  90CM.

IC)LII 1®T+ lJlt+
LJ1 IJ1 lJl lJl lJ1

4
PAPEL         CREPON,         CORES

LIJC)<

0 e C>
R$ 2,38 R$ 904,40VARIADAS, MEDINDO 48 CM X C) C> C> eLn C)LJl 0Cr) 0LJl CO

2M. Zj T+ T+ CY)

5
PAPEL    FOTOGRÁFICO,     COMBRILHO,180G,TAMANHOA4,CAIXACOM50FOLHAS. =<u C>T+ 01 CO N N ® COCY) R$ 46,47 R$ 1.765,86

6
PAPEL      LAMINADO,      CORES <=

elJl etJ1 CjN C>rd CjT+ Cj1 C>®T+
R$ 1,54 R$ 246,40DIVERSAS,  MEDINDO  48  CM X60CM. I0L=I

7
PAPEL          MADEIRA,          COR <= 0 Cj 0LJl 0rd C>N 0LJ1 0

R$ 2,18 R$ 741,20AMARELA,  MEDINDO  66CM  X I C> 0 t
6CM.

0Bl 1 1 Cr)

8
PAPEL     MICRO      ONDULADO, <=

0+ C>+ eCN C>t+ 01 C>t+ C>
R$ 4, 1 7 R$ 542,10ESTAMPADO,     MEDINDO     50 I m

CM X 66CM.
C)BI T+

9
PAPEL             SEDA,             CORES <= ed C>+ C>CN CJT+ CjTI C>1 CJ

R$ 0,64 R$ 83,20DIVERSAS, MEDINDO  48 CM X I CY)

60 CM.
C)L=- 1
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10
PAPEL         VELUDO,         CORESVARIADAS,MEDINDO48CMX60CM. <=IC)LII

Cj® Cj® 0N 01 lJl LJ1
0®Tl

\R$1,62 `J=R$259,20

11

PAPEL                                 ADESIVOTRANSPARENTEROLOCOM45CMX25METROS. C)I0Í
N rd N N T+

r1

T+Tl R$ 91,09 R$  1.001,99

12

PAPEL  0FICIO,  FORMATO  A4,DIMENSÕES210X297MM,GRAMATURA75,ALCALINO,ALTAALVURA,EMRESMACOM500FOLHAS,EMBALAGEMIMPERMEÁVEL,CONTENDOAMARCADOFABRICANTE.

<=C^LIJcÉ
C>C>CY) 0C>CYl 0eN C>C>+ 0CjT+ C>0CY1 C3C>CY)T+

R$ 28,35 R$ 36.855,00

13
ENVELOPE  SACO,  COR  OURO,MEDINDO37X47CM.CXCOM100UNIDADES =<u LJlT+ LJl1 LJl LJ1 Ln LJ1 CjLJl R$  133,52 R$ 6.676,00

14

ENVELOPE PARACORRESPONDÊNCIA NA CORAMARELA,MEDINDO:11X22CM. LIJQ<C)Zj
e0ln Cj0Ln C>eCn Cj0CYl C>eCYl 0C>lJl 0CJ+Cu

R$ 0,80 R$ 1.920,00

15

ENVELOPE SACO, TAMANHOA4,CORBRANCA,MEDINDO24X34CM.CXCOM100UNIDADES

SS Ln1 tJ1T+ LJl ln lJl LJ1T+ 0® R$ 49,11 R$ 2.946,60

16

ENVELOPE, SACO, TAMANHOMEIOOFÍCIO,COR0URO,MEDINDO18X24CM.CXCOM100UNIDADES

S8 eru eN LJl LJ1 C>T+ Ln LJ1® R$ 33,75 R$ 2.193,75

17
ENVELOPE PARA CONVITE

LZJCj<

0 0 Cj 0 C>C>CO 0 0
R$ 0,90 R$ 2.160,00Cj Cj Cj C> Cj 0 0

DIMENSOES  10CM X 15CM. Z= ln LA CY) CY) LJl ¢Cu

18
ENVELOPE PARA CONVITE,

LIJÉ=<

Cj CjC3Ln C>C>C® CjC>C1 00CY) C>0LJl 0
R$ 0,98 R$ 2.352,00DIMENSÕES 23CM X 16CM. QZj CJLn C>+r1

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 71.522,10
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LOTE 05 -EXCLUSIVO PARA ME E EPP                                    \

ITEM

üÉ=
t^ > ELÊÉ] m< á u' I< VALOR

-VALOR
ESPECEFICAÇÃO

<C)I
= LLlu ÉLIC) PlÊÉ

Z= C)Elll' Elll10 ESTIMADO ESTIMADO
Z= u CA ®I u CÍu C^

E_ UNIT TOTAL

1

CANETA         ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAAZUL

= 0CN eCq erq 01 C>T+ CjN 00
R$ 62,60 R$ 6.260,00

CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,    CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES
<u T+

2

CANETA          ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAPRETA,CARACTERISTICAADICIONAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES

=<u 0N eCu 0T+ Ln q C>T+ Cr,® R$ 61,95 R$ 4.274,55

3

CANETA         ESFEROGRÁFICAMATERIALPLASTICO,PONTAEMLATÃOCOMESFERADETUNGSTÊNIOTIPOESCRITAMEDIA,CORTINTAVERMELHA,CARACTERISTICAADICI0NAIS:07MM,CORPOTRANSPARENTEEPOLIÉNTRICO.CAIXACOM50UNIDADES

±S
lJ1 Ln LJ1 LJl rd L® r`Cq R$ 61,95 R$  1.672,65

4

CANETA            HIDROGRÁFICAPONTAFINA,COM12CORESDIVERSAS,ACONDICIONADASEM

CJ-C)
0® 0® C>Cq eCq 0rú eCq C>

R$ 12,88 R$ 2.576,00ESTOJO        PLÁSTICO,        COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE. E-C^LL] 0Cu

5

CAN ETA            HID ROGRÁFICAPONTAGROSSA,COM12CORESDIVERSAS,ACONDICI0NADASEM

C)-0
C> 0 e 0 Cj Cj Cj

R$ 23,17 R$ 4.634,00ESTO)O        PLÁSTICO,        COMDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOPRODUTO,MARCADOFABRICANTE E_C^LIJ ® ® N Cq CN ru 0rq

:k-_.I_--_`



6
CAN ETA            HIDR0dRÁFICA C)-

C>® 0® C>rJ C3N C>rq 0CN 00
R$ 10,56 R$ 2.112,00PONTA     GROSSA,     COM     06 C)E-

CORES DIVERSAS, C^LZJ Cq

7

CAN ETA                     MARCAD O RPERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEMRÁPIDA,AUTA-FIXACAO,

LL]C)<

C>LJl 0Ln CjC1 C)rd CjT+ CjN C>
R$ 3,47 R$ 589,90- r`

APLICAÇAO  CD,  DVD,  PAPEL, Z T+

PLASTICO,  VIDRO,  MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORAZUL. j

8

CANETA                     MARCADORPERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEMRÁPIDA,AUTA-FIXACAO,

LZJCj<

C>lJ1 eLn 0r1 C>CN 0T+ 0rq C>
R$ 3,49 R$ 593,30- t`

APLICAÇA0  CD,  DVD,  PAPEL, Z T+

PLASTICO,  VIDRO,  MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORPRETA. =

9

CAN ETA                     MARCADO RPERMANENTE-PONTAPOLIÉSTER,SECAGEMRÁPIDA,AUTA-FIXACAO,

LIJC)<

C>LJl eLn CjN C3CN 01 0rd 0
R$ 3,51 R$ 596,70~ r`

APLICAÇAO  CD,  DVD,  PAPEL, Z +
PLASTICO,  VIDRO,  MADEIRA,METAIS(PINCEL/CANETA),CORVERMELHA. =

10

GIZÃO  DE  CERA,  DESTINADOACRIANÇAS,FORMATOSREDONDO,CAIXACOM12CORES.DIMENSÕESAPROXIMADASDAEMBALAGEM:

= C,C> 00 Cj Cj 0 Cjln C>
R$ 12,90 R$ 4.386,0012,5X15,2X1,7CM         (AXLXP)PESOAPROXIMADO:154G,VALIDADEMÍNIMADE02ANOSACONTARDADATADEENTREGA,COMSELODESEGURANÇAINMETRO <u TI 1 Cq N LJl qCY)

11

LÁPIS  DE  COR,  GRANDE  COM12CORESDIVERSAS.

= C>Ln eLJ1 0 0 C) C, e
R$ 7,41 R$ 5.187,00EMBALAGEM  COM  A  MARCAEDADOSDOFABRICANTE <u T+ 1 Cr, ® LnT+ CjT+ C>t\

12

LÁPIS          PARA          PINTURAFACIAL,TESTADO
C)-

01 C>1 LJl LJl lr) ln 0+ R$ 38,66 R$ 1.546,40DERMATOLOGICAMENTE. 0E-

ESTOJ0   COM   6   CORES   E   01APONTADOR. C^LZJ

13

LÁPIS         PRETO         NQ         02,CONFECCI0NADOEM

= CjTI 0T+ lJl LJ1 ln LJ1 C>q R$ 69,93 R$ 2.797,20RESINA      PLÁSTICA,      CAIXACOM144UNIDADES. S

14
MARCA-TEXTO; Q<

0C> CJCj C> C> C> C> 0t\
R$ 2,99 R$ 807,30FLORESCENTE                        BOA C)    LL]

RESISTÊNCIA  À  LUZ,  PONTA Zj T+ tl N Cq t+ Cq CN

I=J=J-



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
c`'`?,

Fçti,áã3_-./

4*d+.

CHANFRADA   MACIA;   CORES \. c/\
VARIADAS.

15

PINCEL                            ATÔMICO(MARCADORPERMANENTE),

LL]

C=+ 0Ú C>CN LnT+ LJ1T+ C>rd 0LJlT+
R$ 5,25 R$ 787,50

CONFECCI0NADO                    EM C)

MATE RIAL                   PLASTICO, 2Í
DESCARTÁVEL,   COM   PONTA Z
REDONDA    EM    FELTRO    DE5MM,CORAZUL.

j

16

PINCEL                            ATÔMICO(MARCADORPERMANENTE),

LIJ

C>q eÜ C>N 1^T+ LnT+ 0rq 0LJlT+
R$ 5,30 R$ 795,00

CONFECCIONADO                    EM C)

MATERIAL                   PLASTICO, <Cj

DESCARTÁVEL,   COM   PONTAREDONDAEMFELTRODE5MM,CORPRETO. Zj

17

PINCEL                            ATÔMICO(MARCADORPERMANENTE),

tJJ

0¢ Cj+ 0N LJ11 LJlT+ C>ru C>IJ1T+
R$ 5,28 R$ 792,00

CONFECCIONADO                    EM C)

MATERIAL                   PLASTICO,
<C)

DESCARTÁVEL,   COM   PONTA Z
REDONDA    EM    FELTRO    DE5MM,CORVERMELHO.

j

18

PINCEL   REDONDO, CAB0  EM LIJ

0Ln C>Ln C>CN 0r{ 01 0T+ 0
R$ 5,31 R$ 849,60

MADEIRA E CERDAS DE PELO
C)<

SINTÉTIC0     E     VIROLA     DEALUMINIO,TAMANH0NQ00. C)Zj ®T+

19

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LL]

C>ln 0ln CjN 0Cu Cj1 Cj1 Cj
R$ 4,47 R$ 715,20

MADEIRA E CERDAS DE  PÊLO
Cj<

SINTÉTICO     E     VIROLA     DEALUMINIO,TAMANH0NQ10. C)Zj ®1

20

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LI]

elJl 0LJ1 C>N C>N C>T+ 0T+ C,
R$ 4,54 R$ 726,40

MADEIRA E CERDAS DE PÊLO
C)<

SINTÉTICO     E     VIROLA     DEALUMINIO,TAMANHONQ12. QZj ®T+

21

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM LL]

eC>1 001 C3CYl 0r{ 0T+ CjT+ Cj
R$ 5,27 R$ 1.422,90

MADEIRA E CERDAS DE PÊLO
C)<

SINTÉTICO     E     VIROLA     DEALUMINIO,TAMANHONQ14. CjZj r`Cu

22

PINCEL  REDONDO,  CAB0  EM q
001 001 0CV1 C>CN 0T+ 0T+ C>

R$ 5,23 R$  1.412,10
MADEIRA E CERDAS DE PÊLO

C)<

SINTÉTICO     E     VIROLA     DEALUMINIO,TAMANHONQ16. CjZj r`N

23

PINCEL  REDONDO,  CABO  EM BJ

00 0Cj C> CJ Cj CjT+ C>
R$ 5,23 R$  1.412,10

MADEIRA E CERDAS DE PÊLO
C)<C)

SINTETICO     E     VIROLA     DEALUMINIO,TAMANHONg18. Zj T+ 1 CY1 CV T+ t\N

24

PINCEL REDONDO, CABO EM LZJ

0e 00 Cj 0 0 01 0
R$ 4,96 R$  1.339,20

MADEIRA E CERDAS DE PÊLO
Cj<

SINTETICO E VIROLA DEALUMINIO,TAMANHONQ 02. QZ= 1 T+ m ru 1 t\CN

25
PINCEL REDONDO, CABO EM C]<

C>e1 CjC>1 0Cn C,N Cj1 eT+ er`
R$ 4,34 R$  1.171,80MADEIRA E CERDAS DE PÊLO Êü

SINTÉTICO E VIROLA DE Zj CN
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